
 

 

TERMO DETALHADO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO N° 0027/2024 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à Contratada que os serviços prestados ou que os bens 
fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos e aos critérios de aceitação. 

1 - IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO AF 117243/2023 

CONTRATADA ANJU INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉ 

LTDA 

CNPJ 
08.483.483/0001-34 

SOLICITAÇÃO 0144/2023 

DATA DA EMISSÃO 29/11/2023 

2 - ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO 

 
01 

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO EMBALADO A VÁCUO. PACOTE COM 500 G. COM NÍVEL 
MÍNIMO DE QUALIDADE 4,5, CONFORME RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS ABIC. 

 

3 – ATESTE DE RECEBIMENTO 

Por este instrumento atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 140, inciso I, alínea “b” e inciso II, 
alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 17 da Resolução nº 105/2022 do Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina – CINCATARINA, que os bens/materiais correspondentes à Autorização de Fornecimento acima identificada 
foram entregues pela CONTRATADA e atendem às condições contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação 
previamente definidos no Modelo de Gestão do Termo de Referência do Contrato acima indicado. 
 

4 – RELAÇÃO DA(S) NOTA(S) FISCAL(IS) 

DATA 
EMISSÃO 

 

 
NÚMERO 

 
VALOR R$ 

DATA PROVÁVEL 
PAGAMENTO 

11/12/2023 50930 1.316,40 05/02/2024 

VALOR TOTAL DOS DOCUMENTOS R$                        1.316,40 

5 - ASSINATURA 

COMISSÃO GESTORA 

 _________________________________ 
Presidente Comissão Gestora do Contrato 

Angélica Barreto 
 Analista Técnica IV 

Resolução 0214/2023     
             
                                 

      ________________________________                               ________________________________ 
       Membro Comissão Gestora do Contrato                              Membro Comissão Gestora do Contrato 
       Adriel Mendes de Goes                                                     Rafael Scalabrin Gonçalves 
       Coordenador de Atuação Governamental                            Coordenador de Atuação Governamental 
       Resolução 0214/2023                                                       Resolução 0214/2023 

 
Florianópolis, 05 de janeiro de 2024. 
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Assinado eletronicamente por:
* RAFAEL SCALABRIN GONCALVES (***.050.239-**)
   em 05/01/2024 11:32:17 com assinatura avançada (AC CIGA)
* ADRIEL MENDES DE GOES (***.225.589-**)
   em 05/01/2024 11:33:02 com assinatura avançada (AC CIGA)
* ANGELICA BARRETO (***.880.589-**)
   em 05/01/2024 11:35:05 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/90e6eb5d-32fe-4cd2-a279-bb7e9c171bd6
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